
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA PR/RS Nº 29, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR/MPF Nº 996, de 

24 de novembro de 2023, publicada no DOU - Seção II de 28/11/2023, resolve: 

1. Revogar a PORTARIA 1152/2023 - PR-RS-00101165/2023, publicada no DMPF-

e - ADMINISTRATIVO de 01/12/2023, Página 38. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 jan. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 34. 
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